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EMENDA

Dé-se nova redacdo ao art. 30 do PL 7735/2014, na forma que se segue:

§ 32 Nas infragdes que envolverem acesso a patriménio genético ou conhecimento tradicional
associado para finalidade de alimentagdo e agricultura no que couber, o exercicio da competéncia de
fiscalizagdo, sera exercido pelo MAPA.

JUSTIFICACAO

A emenda tem por objetivo incluir o Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento - MAPA como
um dos 6rgdos competentes para exercer a fiscalizagdo contra as infragbes ao patriménio genético,
associadas 3s espécies com finalidade de alimentagdo e agricultura. A proposta tras coeréncia ao texto
vinculando o MAPA ac acompanhaménitnde atividddeg vinculadas as suas competéncias legais.
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